
 

Lei nº 1.570 de 20 de abril de 2018. 

 

Dispõe sobre a criação e denominação da 

Creche Municipal Maria Anísia 

Hermisdorff e dá outras providências. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, no uso das suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica criada a Creche Municipal Maria Anísia Hermisdorff, em regime integral, 

localizada no Distrito do Prata, Município de Lajinha/MG, com o objetivo de atender as 

crianças da referida localidade e adjacências. 

Art. 2º. Fica a creche acima citada denominada “Creche Municipal Maria Anísia 

Hermisdorff”. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lajinha/MG, 20 de abril de 2018. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


